
IJ-_ Lucas do Rio Verde-MT

PORTARIA N" O77,DE 06 DE ABRIL DE2023.

Nomeor servidores municipais como .fiscal
suplenle de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Dirctor do Serviço Autônomo de Água c
llsgoto de Lucas do Rio Vcrdc, Estado dc Malo Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais quc lhc
são conferidas,

RES()I,VE:

Art. l'. Nomcar EDUAIü)O ALMEIDA MILBRATZ DE MELLO, Mat. N" 457.
lotado(a) no SÂÂl:l Serviço Autônomo de Água c Esgoto, como liscal e nomear LUCCA
MASCARENHAS PIMENTEL KASCHNE,R, Mat. N" 432, lotado no SÀÀE - Scrviço
Autônomo de Água e Esgoto, como suplcntc do F-iscal da Ata no 02312023, referente ao

Pregão Eletrônico n" 007/2023, o qual tcm por objeto Registro dc Preços para futura c
eventual aquisição de materiais para construção, do tipo maior perccntual de desconto, com
base na Tabela,SINÀPI, para atender as neccssidades dos Departamcntos do SAAE - Scrviço
Àutônomo de Agua c lisgoto de Lucas do ltio Verde/MT.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

I - Conheccr dctalhadamente o instrumento conlratual c o editâl da licitação a ser fiscalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua exccução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais

setores compctentcs da 
^dministração 

paÍa o liel cumprimcnto das cláusulas nclcs cstabclccidas;
II - Coordcnat acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir respectivos

rclatórios;
Ill - Propor a cclcbraçâo dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
lV - Controlar o prazo dc vigôncia do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter controle atualizado dos pagamcntos cfetuados, cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato nâo seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc compctcnte. após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs comctidas passiveis de penalidadc:
VII - Solicitar, à unidade competente, esÇlarccimÇntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidade;
Vlll - 

^utorizar, 
formalmente, quando do término da vigôncia do contrato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada;
IX - ManteÍ, sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridade competcntc, cvcntuais pcdidos dc modilicaçõcs no cronograma fisico-

financeiro, substituiçõcs dc materiais c cquipamentos, formulados pela contratada;
Xl - Confrontar os preços e quantidades constantcs da Nota I'iscal com os estabclccidos no contrato;
Xll - Rccebcr e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidadc competcntc para pagamcnto (mcdiçõcs c no

caso de material direto nas obras confcrir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIII - VeriÍlcar sc o prazo de entrega. cspccilicaçôes e quantidades cncontram-sc de acordo com o

cstabelecido no instrumento contratuali
XIV - À"otificar a contratada para sanar os problcmas detectados nos scrviços, obras ou para efctuar a cntrcga

dos matcriais;
XV - Sugcrir, ao Dirctor. a aplicação dc pcnalidades quando houvcr dcscumprimento de cláusulas

contratuaisi
XVI - 

^companhar 
a cxecução contratual, cnr scus aspeÇtos quantitativos c qualiÍativos;

XVII - Rçgis(rar todas as ocorrôncias surgidas durantc a cxecução do objcto c aplicar as dcvidas pcnalidadcs
do contrato;

Xvlll - Dctcnninar a reparação, correção, rcmoção, rcconstrução ou substituição. às expensas da empresa
contratada, no total ou cm partc. o objeto do contrato em quc sc verificarcm vícios, dclcitos ou incorreções resultantcs
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da execução ou de matcriais empregados;
xlx - Deve rcjcitar, no todo ou em pane, obra, scrviço ou fomecimento cxeculado em desacordo com o

contrato:
XX - Exigir c asscgurar o cumprimento dos prazos prcviamcnte cstabelccidos;
XXI - tixigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subÇontratação vcdada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mediçâo dos serviços cfetivamcnts realizados, em consonância com o regime de execuçâo

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços que não foram totalmcnte exccutados);
XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, cm face dc risco ou iminência de prejulzo ao interesse públicoi
XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidadc

para o cumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do çxercicio da atividade, alóm
das providências c sugestõcs que porventura entender cabíveis;

XXV - Recebcr o objeto Çontratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas paÍtes;
XXVI - Emitir atcstados de avaliaçâo dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Dcve observar a Norma Interna no. l912008 do Controle lnterno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramento técnico neccssário com a devida anteccdência;
XXIX - Dcverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

dcterminando o que for nccessário à regularização das faltas ou dcfeitos observados, abavés de notiÍicações cscrira
com proúocolamcnto;

XXX - Não dcvc atestar serviços não realizados. proceder o pagamcnto de serviços não cxecutados, expedir
notas fiscais "frias" ou cm dcsacordo com o conÍrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projeto básico ou termo de rcferência. conceder aditivos
indcvidos; - Sc manlcr informado com relaçâo aos prazos com o responsávcl pclo cnvio dc dados ao Tribunal
de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o descumprimcnto dc quaisquer dos devcres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauraçâo de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do quc ficará responsável por quaisqueÍ ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo't'CE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a çompetôncia do fiscal deverào ser
solicitadas a seus supcriorcs cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3' Es1á porlaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de 06 de abril de 2023.

Art. 4' Ficam revogadas as disposiçõcs em contrario.

cPIr do Fiscal: 728.** *. * **-** CP[: do Suplcnte Fiscal. 123.***.***_**

Cicntc cm: f (L/ r!_i_19
Âssi

Nome por cxtcnso: Eduardo Almeida
Milbratz de Mcllo

Nomc por extcnso: Lucca Mascarenhas
Pimcntcl Kaschner

Lucas do Verdc/M'l-, 06 de abril de 2023

CIO SACE FOSSATTI
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